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REMESSA NECESSÁRIA E  APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO
DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER –  FORNECIMENTO  DE
VACINAS –  PROCEDÊNCIA PARCIAL –  INCLUSÃO DO
PACIENTE  EM  SERVIÇO  OU  PROGRAMA  JÁ
EXISTENTES  NO  SUS  –  REAVALIAÇÃO  DA
PRESCRIÇÃO DOS PRINCÍPIOS ATIVOS POR SERVIÇO
DO SUS – IRRESIGNAÇÃO ESTATAL – PRELIMINARES –
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM –  REJEIÇÃO  –
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERATIVOS  –  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  –
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  RECURSAL  –  NÃO
CONHECIMENTO  –  MÉRITO  –  DIREITO  À  SAÚDE  –
ÔNUS DO ESTADO – INTELIGÊNCIA DO ART. 196 DA CF
– DESPROVIMENTO  DO  APELO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA.

-  “Qualquer  um  dos  entes  federativos  –  União,  estados,
Distrito Federal e municípios – tem legitimidade ad causam
para  figurar  no  polo  passivo  de  ação  visando  garantir  o
acesso a medicamentos para tratamento de saúde. Agravo
regimental  improvido”.  (STJ;  AgRg-AREsp  609.204;  Proc.
2014/0288548-9; CE; Segunda Turma; Rel. Min. Humberto
Martins; DJE 19/12/2014)

- Não merece conhecimento a preliminar de cerceamento de
defesa, aventada pelo apelante sob a alegação de que não
lhe foi oportunizada a análise do quadro clínico do autor por
meio de médico perito do SUS, uma vez que na sentença
ora vergastada, o Juiz primevo determinou tão somente a
inclusão  do  autor/paciente  em  serviço  ou  programa  já
existentes no SUS, ordenando, ainda, que a prescrição dos
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medicamentos ora postulados fosse objeto de reavaliação
por serviço integrante do SUS.

- Nos termos do artigo 196 da CF/88, “a saúde é direito de
todos  e  dever  do  Estado,  garantido  mediante  políticas
sociais  e  econômicas  que  visem  à  redução  do  risco  de
doença  e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação”.

-  Há de ser mantida a sentença recorrida  que determinou,
unicamente, a inclusão do autor em serviço ou programa já
existentes no SUS, para fins de acompanhamento e controle
clínico da patologia que o acomete  e,  ainda, a reavaliação
(por serviço integrante do SUS) da prescrição dos princípios
ativos postulados, porquanto apenas foi imputado ao Estado
o cumprimento do seu estrito dever na garantia da saúde do
cidadão,  não  lhe  impondo sequer  o  fornecimento  dos
medicamentos específicos pleiteados na demanda.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade,  REJEITAR AS PRELIMINARES E, NO MÉRITO,
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS. 

RELATÓRIO

Cuida-se de  Remessa Necessária e  Apelação Cível  interposta
pelo Estado da Paraíba contra a sentença proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara
da Comarca de Patos nos autos da Ação de Obrigação de Fazer promovida por
Marcelo Amorim da Nóbrega Filho, representado por sua genitora, Maria de
Fátima Gomes da Silva.

No  decisum vergastado  (fls.  105/110),  o  Juízo  a  quo assim
consignou:

[…]
Isto  posto,  entendo  que  a  presente  pretensão  merece

parcial  procedência,  no  sentido  de  incluir  o  demandante
substituído em serviço ou programa já existentes no SUS,
para fins de acompanhamento e controle clínico (Enunciado
11 – I JORNADA DE DIREITO DA SAÚDE DO CONSELHO
NACIONAL  DE  JUSTIÇA  EM  15  DE  MAIO  DE  2014),
devendo  a  prescrição  dos  princípios  ativos  ser  objeto  de
reavaliação  por  serviço  integrante  do  SUS  (portas  de
entrada).

Isto posto,  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO,  PARA  DETERMINAR  QUE  OS  ENTES
PROMOVIDOS  INCLUAM  MARCELO  AMORIM  DA
NOBREGA  FILHO  EM  SERVIÇO  OU  PROGRAMA  JÁ
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EXISTENTES  NO  SUS,  sob  a  responsabilidade  de
quaisquer  das  entidades  federativas,  para  fins  de
acompanhamento e controle clínico de alergia respiratória.

Por  consequência,  revogo  a  tutela  anteriormente
concedida.

Custas  rateadas  em  igual  proporção  (50%)  face  a
sucumbência recíproca.

Pagamento suspenso ante a gratuidade processual.
Sem honorários advocatícios.
[…]
Sentença não sujeita ao reexame necessário.

[…]

Irresignado, o Estado da Paraíba apelou,  alegando, em síntese:
1) ilegitimidade passiva ad causam e modificação da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça; 2) cerceamento do seu direito de defesa, pois não lhe foi
concedida a oportunidade de analisar o quadro clínico do autor  por meio de
médico perito do SUS, para verificação do medicamento mais eficaz e menos
oneroso para o erário; 3) ausência de comprovação dos fatos constitutivos do
direito do autor, porquanto não restou provado que o medicamento pleiteado
tem  elevado  custo;  4) princípio  da  cooperação  e  inobservância  do  devido
processo legal,  ante a ausência de intimação das partes sobre o julgamento
antecipado  da  lide;  5) impossibilidade  de  sequestro  de  verbas  públicas;  6)
possibilidade  de  substituição  do  tratamento  médico  pleiteado  por  outro  já
disponibilizado pelo Estado. Por fim,  pugnou pela anulação da sentença ou a
sua reforma, com a consequente improcedência do pedido exordial.

Intimada,  a  parte  apelada  não  apresentou  contrarrazões,
consoante certidão de fl. 128.

Instada a se pronunciar, a  douta  Procuradoria de Justiça opinou
pela rejeição das preliminares e, no mérito, pelo  desprovimento  da  apelação
(fls. 134/142).

VOTO

No caso em deslinde, a condenação se amolda à hipótese do art.
496,  I, do  Código  de  Processo  Civil  (Lei  13.105/2015)  cuja  redação  assim
dispõe:

Art.  496.  Está  sujeita  ao  duplo  grau  de  jurisdição,  não
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal,
a sentença:
I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal,
os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de
direito público;

Por tal razão, os autos serão apreciados não apenas em face do
recurso apelatório aviado pelo Estado da Paraíba, mas também por força da
Remessa Necessária.
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Ab  initio,  registro  que  o  vertente  caso  não  se  enquadra  na
hipótese  de  suspensão  processual  determinada  pelo  Superior  Tribunal  de
Justiça no REsp nº 1.657.156/RJ.

No Procedimento  de Afetação do supradito  recurso,  o  Ministro
Benedito Gonçalves delimitou a controvérsia ali discutida no seguinte sentido:
“obrigatoriedade  de  fornecimento,  pelo  Estado,  de  medicamentos  não
contemplados na Portaria n. 2.982/2009 do Ministério da Saúde (Programa
de Medicamentos  Excepcionais)”,  publicado  em 03/05/2017,  ressaltando
que a matéria já se encontrava inscrita sob o tema de n. 106, sem processo
vinculado, pois o anterior (REsp 1.102.457/RJ) havia sido desafetado.

Ainda nos autos do REsp 1.657.156-RJ, mais recentemente, em
24/05/2017 (DJ 31/05/2017),  a partir  do pedido de esclarecimentos sobre a
extensão  da  suspensão  do  processamento  dos  feitos  que  versem  sobre  a
controvérsia  do  recurso  especial  repetitivo  em  comento,  os  Ministros  da
Primeira Seção ajustaram a temática da controvérsia, nos seguintes termos:
“Obrigatoriedade  do  poder  público  de  fornecer  medicamentos  não
incorporados em atos normativos do SUS”. 

Na  hipótese  dos  autos,  contudo,  a  sentença  vergastada  não
determinou o fornecimento de fármacos não incorporados em atos normativos
do  SUS,  ao  contrário,  ordenou  apenas  que  os  promovidos  incluíssem  o
autor/apelado em serviços ou programas já existentes do SUS para fins de
acompanhamento e controle da patologia que o acomete.

Sendo assim, o feito deverá seguir seu regular trâmite, uma vez
que a controvérsia ora posta difere daquela delimitada na afetação do REsp nº
1.657.156/RJ.

1. Preliminares

1.1 Ilegitimidade passiva ad causam

Não merece prosperar a questão preliminar aduzida pelo Estado
da Paraíba, consistente na sua ilegitimidade passiva para figurar na presente
ação.

Sustenta que  o  ente  municipal deveria  suportar  os  efeitos  do
ajuizamento desta demanda, com espeque na diretriz de descentralização das
ações e serviços públicos de saúde, prevista na CF/88 (arts. 30, VII e 198, I) e
na Lei nº 8.080/90 (arts. 7º, IX e XIII e 18, I),  como também  no princípio da
eficiência (CF, art. 37, caput). Dessa forma, estaria o Estado da Paraíba isento
da obrigação de fornecer o tratamento almejado.

Na verdade, tem-se que a obrigação de suportar com o ônus do
fornecimento de  tratamento de saúde aos menos favorecidos é solidária da
União, Estado e Município, podendo figurar no polo passivo da lide qualquer
deles.
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Assim, não há como se agasalhar a preliminar suscitada, sob o
argumento da responsabilidade solidária. 

Com efeito, nessa linha de pensamento, é valido trazer à colação
o entendimento do Supremo Tribunal Federal.

DIREITO  CONSTITUCIONAL.  SAÚDE.  FORNECIMENTO
DE  MEDICAMENTO.  SOLIDARIEDADE  DOS  ENTES
FEDERATIVOS. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO  EM  07.5.2009.  A jurisprudência  desta  Corte
firmou-se no sentido da responsabilidade solidária dos entes
federativos quanto ao fornecimento de medicamentos pelo
Estado,  podendo o requerente pleiteá-los de qualquer  um
deles – União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.(...)1

No  mesmo  sentido,  colhe-se  o  posicionamento  do  Superior
Tribunal de Justiça.

(...) 2. Qualquer um dos entes federativos – União, estados,
Distrito Federal e municípios – tem legitimidade ad causam
para  figurar  no  polo  passivo  de  ação  visando  garantir  o
acesso a medicamentos para tratamento de saúde. Agravo
regimental improvido.2

(…)  3.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  reiterados
precedentes, tem decidido que o funcionamento do Sistema
Único de Saúde – SUS é de responsabilidade solidária dos
entes  federados,  de  forma  que  qualquer  deles  possui
legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que
objetive o acesso a meios e medicamentos para tratamento
de saúde. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.3

 
Face  ao  exposto,  não  há  que  se  falar  em  violação  aos

dispositivos  constitucionais  e  infraconstitucionais  acima  mencionados,
porquanto  a  atual  exegese  adotada  pelo  STF  e  STJ  caminha  em  sentido
contrário à tese ora aventada pelo apelante, estando firmada no entendimento
de ser solidária a responsabilidade dos entes federativos para o fornecimento
de medicamentos.

Portanto,  percebendo-se  mais  que  evidente  a  legitimidade  do
Estado  da  Paraíba para  ocupar  o  polo  passivo  da  ação,  rejeito  a  aludida
preliminar.

1.2 Cerceamento de defesa

O apelante alega que seu direito de defesa foi cerceado, pois não
lhe foi oportunizada a análise do quadro clínico do autor por meio de médico

1 STF; RE-AgR 630.932; RJ; Primeira Turma; Relª Minª Rosa Weber; Julg. 09/09/2014; DJE 24/09/2014.
2 STJ;  AgRg-AREsp  609.204;  Proc.  2014/0288548-9;  CE;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Humberto  Martins;  DJE

19/12/2014.
3 STJ; AgRg-AREsp 201.746; Proc. 2012/0143191-3; CE; Primeira Turma; Rel. Min. Sérgio Kukina; DJE 19/12/2014.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                       5



Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0009118-44.2014.815.0251

perito do SUS, para verificação do medicamento mais eficaz e menos oneroso
para o erário.

Inexiste interesse recursal quanto a este tópico, uma vez que na
sentença ora vergastada, o Juiz primevo determinou tão somente a inclusão do
autor/paciente  em  serviço  ou  programa  já  existentes  no  SUS,  ordenando,
ainda,  que a  prescrição dos  medicamentos ora  postulados  fosse  objeto  de
reavaliação por serviço integrante do SUS. Confira-se:

[…]
Diante  destas  considerações  de  ordem  normativa,

entendo que as pretensões deduzidas em juízo, que tenham
como conteúdo prestações à saúde,  devem se basear na
caracterização do inadimplemento do Sistema (STF, ADPF
45-9),  o que deve ser evidenciado a partir  da inexistência
ilegítima  da  prestação  pretendida,  exigindo-se  que  o
paciente tenha ingressado no Sistema pelas diversas portas
de  entrada  previstas  na  legislação  e  que  a  prestação
pretendida esteja ou devesse estar inserida nos protocolos
clínicos e as diretrizes terapêuticas. (fl. 108v)
[…]

E,  neste  ponto,  verifico  que  o  promovente-substituído
não atendeu ao requisito da porta de entrada pelo SUS, já
que instruiu a sua pretensão apenas com receituário médico
privado não conveniado com a rede pública de saúde, aliás,
sequer há um laudo médico descrevendo a enfermidade. (fl.
109v)

Isto  posto,  entendo  que  a  presente  pretensão  merece
parcial  procedência,  no  sentido  de  incluir  o  demandante
substituído em serviço ou programa já existentes no SUS,
para fins de acompanhamento e controle clínico (Enunciado
11 – I JORNADA DE DIREITO DA SAÚDE DO CONSELHO
NACIONAL  DE  JUSTIÇA  EM  15  DE  MAIO  DE  2014),
devendo  a  prescrição  dos  princípios  ativos  ser  objeto  de
reavaliação  por  serviço  integrante  do  SUS  (portas  de
entrada). (fls. 109v/110)
[...]

Ante o exposto, não conheço da aludida preliminar.

1.3  Violação do  princípio  da  cooperação  e  do  devido
processo legal

Aduz, o apelante, que foram violados o princípio da cooperação e
do devido processo legal, porquanto caberia “ao magistrado intimar as partes
caso opte por antecipar o julgamento da lide”, devendo-se proceder à oitiva dos
litigantes “sobre o direito de produção de provas, notadamente perícia médica
na parte autora para se avaliar seu estado clínico” (fl. 119).

De logo, registro não merecer acolhimento a supradita alegação,
pois o magistrado, ao avaliar o quadro probatório existente e no exercício do
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seu poder instrutório,  entendendo suficientes as provas já produzidas,  poderá
julgar  antecipadamente  a  lide,  inexistindo  previsão  legal  que  o  obrigue  a
comunicar tal desiderato aos litigantes.

Ademais,  conforme  já  consignado  acima,  o  Juiz  de  primeira
instância  determinou  expressamente  que  a  prescrição  dos  fármacos  ora
postulados fosse objeto de reavaliação por  profissionais integrantes do  SUS,
concedendo, apenas, ao autor/paciente, a inclusão em programas já existentes
no SUS, para fins de acompanhamento e controle clínico da enfermidade que o
acomete.

Por tais razões, rejeito a aventada preliminar.

2. Mérito

Segundo o relato da exordial, Marcelo Amorim da Nóbrega Filho,
menor impúbere, é portador de  “rinite alérgica, sinusite, asma leve, cansaço,
tosse, chiado, asma induzida por exercício e alergia à poeira, ácaro e fungos” -
fl. 03,  razão pela qual  necessita  de tratamento médico à base das seguintes
vacinas:  pneumocócica  conjugada  13  –  valente,  meningocócica  conjugada
grupo C, hepatite  A e SLIT (vacina alergênica – 06 frascos – imunoterapia
sublingual com ácaros).

À inicial  não foi acostado laudo médico, mas apenas receituário
subscrito pelo profissional Roberto Lacerda – CRM 4246 (fl. 15).

Na  sentença,  o  Juiz  primevo  acolheu  parcialmente  o  pleito
autoral, tão somente para determinar a inclusão do demandante em serviço ou
programa  já  existentes  no  SUS,  para  fins  de  acompanhamento  e  controle
clínico da patologia que o acomete, ordenando, ainda, que a prescrição dos
princípios ativos fosse objeto de reavaliação por serviço integrante do SUS.

Nenhum reparo merece a sentença recorrida.

É cediço ser função do Estado garantir a saúde de todos, ante o
que dispõe o artigo 196 da Carta Magna Federal:

Art.  196.  A saúde é  direito  de  todos e  dever  do  Estado,
garantido  mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.

Na  mesma  linha,  a  Constituição  Estadual  também  estabelece,
como um dos objetivos prioritários do Estado, a garantia da saúde, enquanto
direito social do indivíduo:

Art. 2º São objetivos prioritários do Estado:
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(...)
VII  –  garantia  dos direitos sociais,  essenciais  à busca da
felicidade, dentre eles, o bem-estar, a educação, a saúde, a
seguridade  social,  o  ensino,  a  habitação,  o  transporte,  o
lazer,  a  alimentação,  a  segurança,  a  proteção  à
maternidade,  à  infância  e  à  velhice,  e  a  assistência  as
pessoas desabrigadas por determinação do Poder Público,
para  atender  necessidade  de  interesse  da  coletividade,  e
vítimas de desastres naturais; 

Na  mesma  senda,  a  Lei  nº  8.080/90  (que  dispõe  sobre  as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização
e o  funcionamento  dos serviços  correspondentes  e  dá outras  providências)
estabelece, em seu artigo 2º,  caput,  a fundamentalidade do direito à saúde,
prescrevendo que o Estado deve “prover as condições indispensáveis ao seu
pleno exercício” e, preceituando, ainda, no parágrafo único do artigo 3º, que as
ações que objetivem garantir, às pessoas e à coletividade, condições de bem-
estar físico, mental e social, dizem também respeito à saúde.

Registre-se  que  o  supradito  diploma  legal  preceitua  que  o
Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  é  constituído  pelo  “conjunto  de  ações  e
serviços  de  saúde,  prestados  por  órgãos  e  instituições  públicas  federais,
estaduais e  municipais,  da Administração direta  e indireta  e  das fundações
mantidas pelo Poder Público” (art. 4º), incluindo-se, em seu campo de atuação,
a  execução  de  ações  de  assistência  terapêutica  integral,  inclusive
farmacêutica, consoante expressa previsão do seu artigo 6º, I, “d”.

Dessa forma, ante as disposições legais supracitadas, há de ser
mantida a sentença recorrida que determinou, unicamente, a inclusão do autor
em serviço ou programa já existentes no SUS, para fins de acompanhamento e
controle clínico da patologia que o acomete e, ainda, a reavaliação (por serviço
integrante do SUS) da prescrição  dos princípios ativos postulados,  porquanto
apenas foi imputado ao Estado o cumprimento do seu estrito dever na garantia
da  saúde  do  cidadão,  não  lhe  impondo sequer  o  fornecimento  dos
medicamentos específicos pleiteados na demanda. 

Ressalte-se que não merece guarida a alegação do apelante no
sentido de que não há comprovação dos fatos constitutivos do direito do autor,
em razão da ausência de provas do alto custo do medicamento postulado. Ora,
por óbvio,  a imposição, ao Estado,  da prestação de assistência à saúde  em
conformidade   com os    recursos   disponíveis  no    SUS   (como na  hipótese  em
testilha) não pode ser obstada  por uma suposta necessidade de averiguação
do custo do tratamento, pois se este é disponibilizado pela rede pública de
saúde, ao cidadão não deve ser negado. 

Por  fim,  como bem pontuou a Procuradora de Justiça em seu
parecer,  inexiste  interesse  recursal  quanto  às  demais  alegações  deduzidas
pelo apelante, porque  “além da condenação combatida, em momento algum,
ter determinado o sequestro de verbas públicas, a substituição do tratamento
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médico pleiteado por  outro já  disponibilizado pelo SUS foi  determinada,  de
forma expressa, no corpo do decisório hostilizado, quando o d. Magistrado de
Piso,  julgando  parcialmente  a  pretensão  inicial,  condenou  os  Entes
Demandados não ao fornecimento dos fármacos perquiridos, mas na inserção
do Autor  em serviços ou  em  programas já  existentes no SUS para fins de
acompanhamento e controle clínico de suas moléstias” (fls. 141/142).

Com estas considerações,  NEGO  PROVIMENTO ao Apelo e  à
Remessa Necessária,  para manter a sentença vergastada em todos os seus
termos.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Dr.Gustavo Leite Urquiza
(Juiz convocado para substituir o Des. José Ricardo Porto) e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão à sessão o Exmº. Dr Herbert Douglas Targino,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 21 de
novembro de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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